
 

 

 

 

 

Fluxo de Medicamentos pertencentes a REMUME:  

Os pacientes são assistidos por meio das farmácias localizadas nas seguintes unidades 
básicas: 01, 02, 07, 08, 09, 11, 12 e 13 e aos medicamentos da portaria 344/98 nas farmácias do 
mentes brilhantes e CAPS. 

 

Paciente munido da 
prescrição e cartão SUS 
vai a uma das farmácias. 

É realizada a dispensação 
via sistema, com base na 
posologia prescrita, para o 
equivalente a 30 dias*. 

*Obs: as receitas de medicamentos de uso 
contínuo vale por 3 meses, com base na data da 
prescrição. As receitas de medicamentos sujeitos 
a controle especial, vale por 2 meses (azul e 
branca) e 1 mês (amarela), conforme lei federal. 

= 

A primeira via da receita 
fica retida na farmácia e a 
segunda via fica em posse 
do paciente. 

Paciente de uso contínuo 
retorna com 30 dias da data 
de dispensação. 


